
 

 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIA E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ. 

 

Processo nº. 0002947-77.2016.8.16.0185. 

BELA ISCHIA ALIMENTOS LTDA., já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, que contende em face de ALBUQUERQUE & CIA LTDA.., vem, por meio de 

seu procurador que esta subscreve, à presente de V.Exa., manifestar ciência de sua 

inclusão no rol dos credores, consoante o valor informado. 

Aguarda a parte a publicação do edital previsto no art. 7º, §2º da Lei 11.101/05. 

Termos em que, 

Espera deferimento. 

Juiz de Fora, 03 de abril de 2.020. 

 

Diego A. Almeida de Oliveira.                    Juarez Loures de Oliveira. 

OAB/MG 150.564                    OAB/MG 55.553 
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03/04/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição


